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V O T O

 O Senhor Ministro Edson Fachin: Rememorando, a lei impugnada, Lei n.
º 6.886/2016, do Estado do Piauí, dispõe sobre o fornecimento pelas
operadoras de telefonia móvel e fixa, de extratos detalhados das contas em
planos pré-pagos.

Por ocasião do julgamento da ADI 5830, a qual impugnava lei de
idêntico teor do Estado do Ceará, acompanhei com ressalvas o relator pela
inconstitucionalidade, atendendo, na realidade, ao princípio da
colegialidade, tendo em vista precedente no mesmo sentido.

Observo, porém, que, na ocasião, houve divergência dos e. ministros
Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que assentaram a natureza
consumerista da norma. Comungo, como se sabe e conforme a ressalva ali
anotada, dessa compreensão e penso ser possível insistir na divergência.

A repartição de competências é característica fundamental em um
Estado federado para que seja protegida a autonomia de cada um dos seus
membros e, por conseguinte, a convivência harmônica entre todas as
esferas, com o fito de evitar a secessão. Nesta perspectiva, esta distribuição
pode se dar em sentido horizontal ou vertical, levando em conta a
predominância dos interesses envolvidos.

Repartir competências compreende compatibilizar interesses para
reforçar o federalismo em uma dimensão realmente cooperativa e difusa,
rechaçando-se a centralização em um ou outro ente e corroborando para
que o funcionamento harmônico das competências legislativas e executivas
otimizem os fundamentos (art. 1º) e objetivos (art. 3º) da Constituição da
República.

Ao construir uma rede interligada de competências, o Estado se
compromete a exercê-las para o alcance do bem comum e para a satisfação
dos direitos fundamentais. E nesse contexto, é necessário avançar do modo
como a repartição de competências há tempos é lida – a partir de um
modelo estanque que se biparte no sentido horizontal ou vertical, ou ainda,
em competência legislativa ou administrativa – para um modelo em que o
princípio informador seja a máxima efetividade dos direitos fundamentais
como critério de distribuição destas competências.
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E não se está aqui a afirmar que a sistemática de repartição de
competências não seja relevante para o Estado Federal brasileiro, mas não
pode ser visto como único princípio informador, sob pena de resultar em
excessiva centralização de poder na figura da União.

Tal centralização leva a que Estados, Distrito Federal e Municípios,
embora igualmente integrantes da República Federativa do Brasil, conforme
comando normativo disposto no art. 1º, da Constituição da República,
tenham suas respectivas competências sufragadas, assumindo um papel
secundário na federação brasileira, contrariamente ao determinado pelo
Texto Constitucional.

Determinando-se a igualdade e equilíbrio entre os entes federativos, a
Constituição ressalta a necessidade de maximização do exercício destas
competências para que o Estado cumpra seu desiderato de pacificação e
satisfação social. É este novo olhar que se propõe a partir da ordem
inaugurada pela Constituição Federal de 1988. Uma mirada voltada para: a
otimização da cooperação entre os entes federados; a maximização do
conteúdo normativo dos direitos fundamentais; o respeito e efetividade do
pluralismo com marca característica de um Estado Federado.

E nesses múltiplos olhares, o meu direciona-se para uma compreensão
menos centralizadora e mais cooperativa da repartição de competências no
federalismo brasileiro.

Nesse âmbito, apenas quando a lei federal ou estadual claramente
indicar, de forma necessária, adequada e razoável, que os efeitos de sua
aplicação excluem o poder de complementação que possuem os entes
menores (  clear statement rule ), seria possível afastar a presunção de que,
no âmbito nacional, certa matéria deve ser disciplinada pelo ente maior.

Embora seja diretamente aplicável ao caso em tela, a clareza legislativa
não se refere apenas à competência concorrente. Em caso de dúvida sobre o
título a que se dá o exercício da competência, se comum ou concorrente, por
exemplo, também cumpre à lei definir o âmbito de atuação do ente
federativo. Ressalte-se, porém, que, seja qual for a hipótese, a assunção de
competência pelo ente maior deve fundar-se no princípio da
subsidiariedade, ou seja, na demonstração de que é mais vantajosa a
regulação de determinada matéria pela União ou pelo Estado, conforme for
o caso. Trata-se, portanto, de privilegiar a definição dada pelo legislador,
reconhecendo que eventual lacuna deve ser vista como possibilidade de
atuação dos demais entes federativos, não cabendo ao poder judiciário, à
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míngua de definição legislativa, retirar a competência normativa de
determinado ente da federação, sob pena de tolher-lhe sua autonomia
constitucional.

Assim, a norma uniformizadora da matéria, Resolução n. 632, de 7 de
março de 2014, da ANATEL, Regulamento Geral de Direitos do
Consumidor de Serviços de Telecomunicações RGC, dispõe:

Art. 62. A Prestadora deve fornecer relatório detalhado dos
serviços e facilidades prestados, em ordem cronológica, a todos os
seus Consumidores, em espaço reservado em sua página na internet e,
mediante solicitação, por meio impresso, incluindo, quando aplicável,
no mínimo, as seguintes informações:

I - o número chamado ou do destino da mensagem;
II - a Área de Registro ou localidade de origem e Área de Registro

ou localidade do terminal de destino da chamada ou da mensagem;
III - a Área de Registro de origem da Conexão de Dados;
IV - no caso do SMP, o Código de Acesso de origem da chamada e

a Área de Registro de destino quando o Consumidor se encontrar em
situação de visitante, ressalvada a hipótese de bloqueio de
identificação do código de acesso de origem, a pedido do
Consumidor, caso em que o detalhamento indicará a Área de Registro
de origem da chamada;

V - a data e horário (hora, minuto e segundo) do início da
chamada ou do envio da mensagem;

VI - a duração efetiva do serviço e a duração considerada para fins
de faturamento (hora, minuto e segundo);

VII - o volume diário de dados trafegados;
VIII - os limites estabelecidos por franquias e os excedidos;
IX - as programações contratadas de forma avulsa e seu valor;
X - o valor da chamada, da conexão de dados ou da mensagem

enviada, explicitando os casos de variação horária;
XI - a identificação discriminada de valores restituídos;
XII - o detalhamento de quaisquer outros valores que não

decorram da prestação de serviços de telecomunicações; e,
XIII - os tributos detalhados, por serviços, na forma da Lei 12.741,

de 8 de dezembro de 2012.
§ 1º É vedada a inclusão, em relatório detalhado, das chamadas

direcionadas ao disque-denúncia.
§ 2º O relatório detalhado deve ser gratuito, salvo nos casos de:
I - fornecimento da segunda via impressa do mesmo relatório,

quando comprovado o envio da primeira via ao Consumidor; e,
II - fornecimento de relatório impresso referente ao serviço

prestado há mais de 6 (seis) meses.
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§ 3º O Consumidor pode solicitar o envio do relatório detalhado
na forma impressa permanentemente, com periodicidade igual ou
superior a 1 (um) mês.

Por sua vez, dispõe a lei impugnada:

Art. 1 º As operadoras de telefonia móvel e fixa que prestam
serviços no âmbito do Estado do Piauí fornecerão aos clientes que
utilizam seus serviços na modalidade de recarga de créditos por
pagamento antecipado, também conhecida como "plano prépago",
extrato detalhado de conta das chamadas telefônicas e serviços
utilizados com respectivo valor cobrado, no mesmo padrão dos
extratos de contas de serviços prestados mediante contratos
conhecidos como "planos pós-pagos".

Art. 2º Os extratos de contas, bem como, os preços e condições de
venda dos produtos ou serviços adquiridos, serão disponibilizados
aos clientes nos portais das operadoras na internet, com o mesmo
padrão de acesso, segurança de dados, qualidade de serviço e
detalhamento das contas de serviços prestados mediante contratos
conhecidos como "planos pré-pagos".

Art. 3º O referido extrato deverá conter, no mínimo:
1 - data e hora da ligação;
li - duração;
Ili - o número chamado;
IV - relação de mensagens enviadas e recebidas;
IV - respectivos custos, e
V - impostos incidentes. “

Não há, como se lê na norma federal, qualquer vedação à disciplina
diversa, assim como tampouco há qualquer contradição na norma estadual,
sobressaindo, pois, a competência de proteção ao consumidor do ente
federado.

Divirjo, assim, do e. ministro relator, assentando a constitucionalidade
da norma impugnada.

É como voto.


